
3 
em curva à esquerda com raio de 449,84 m e desenvolvimento de 49,84 m até o ponto P30, de coordenadas N 
7.592.631,99 m e E 425.708,41 m; deste, segue com azimute de 28°12’04,50” em curva à direita com raio de 
301,54 m e desenvolvimento de 59,39 m até o ponto P31, de coordenadas N 7.592.684,25 m e E 425.736,43 
m; deste, segue com azimute de 36°33’13,05” em curva à direita com raio de 152,92 m e desenvolvimento 
de 73,06 m até o ponto P32, de coordenadas N 7.592.742,38 m e E 425.779,53 m; deste, segue com azimute 
de 54°15’30,81” em curva à direita com raio de 289,67 m e desenvolvimento de 48,34 m até o ponto P33, de 
coordenadas N 7.592.770,58 m e E 425.818,72 m; deste, segue com azimute de 71°43’28,69” por uma distância 
de 148,74 m até o ponto P34, de coordenadas N 7.592.817,23 m e E 425.959,96 m; deste, segue com azimute 
de 91°33’02,31” em curva à direita com raio de 463,97 m e desenvolvimento de 40,60 m até o ponto P35, de 
coordenadas N 7.592.816,13 m e E 426.000,53 m; deste, segue com azimute de 92°31’44,92” por uma distância 
de 284,39 m até o ponto P36, de coordenadas N 7.592.803,58 m e E 426.284,64 m; deste, segue com azimute de 
182°31’44,92” por uma distância de 40,00 m até o ponto P00, onde teve início essa descrição.

O terreno perfaz uma área total estimada de 73.705,70 m².
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico brasileiro e 

encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao fuso 23S Brasil, tendo como datum – SIRGAS 
2000. Todos os azimutes, distâncias e áreas foram calculados no plano de projeção UTM.”.

 
DECRETO NE Nº 496, DE 7 DE MAIO DE 2026.

 
 

Abre crédito suplementar no valor de R$2.500.000,00.
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 25.698, de 14 
de janeiro de 2026,

 
DECRETA:
 
Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos 

mil reais), conforme dotações orçamentárias indicadas no Anexo I, referentes às iniciativas acobertadas 

acobertado com recursos da Fonte 80 – Recursos do Acordo de Repactuação do Rio Doce.
Parágrafo único – O crédito suplementar a que se refere o caput onera no mesmo valor o limite 

estabelecido no art. 9º da Lei nº 25.698, de 14 de janeiro de 2026.
Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º será utilizado recurso proveniente da anulação das 

dotações orçamentárias indicadas no Anexo I, no valor de R$2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais).
Art. 3º – A iniciativa e suas respectivas informações estão detalhadas no Anexo II.
Art. 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

do Brasil.
MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA
 

ANEXO I
(a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 496, de 7 de maio de 2026)

 
SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE 

O ART. 1º DESTE DECRETO:
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
     R$
4291.10301060-4.127-0001-4441-0-80.1  1.000.000,00
4291.10302058-4.121-0001-3341-0-80.1  1.500.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  2.500.000,00

ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O 
INCISO I DO ART. 2º DESTE DECRETO:

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
     R$
4291.10302058-4.123-0001-4441-0-80.1  1.500.000,00
4291.10302061-4.130-0001-4441-0-80.1  1.000.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO   2.500.000,00
 

ANEXO II
(a que se refere o art. 3º do Decreto NE nº 496, de 7 de maio de 2026)

 

Órgão UO Acordo ou decisão Anexo Instrumento 
de entrada

Iniciativas do Acordo Judicial 
e outros detalhamentos

Valor 
Suplementação

Valor Anulação 
Crédito

Tipo de 
movimentação

FES 4291 Acordo Repactuação 
- Rio Doce

Anexo 
VIII 9445683 Plano de Ação em Saúde do 

Rio Doce R$2.500.000,00 R$2.500.000,00 R e a l o c a ç ã o 
Orçamentária

 
DECRETO NE Nº 497, DE 7 DE MAIO DE 2026.

 
 

Abre crédito suplementar no valor de R$133.244.396,30.
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 25.698, de 14 
de janeiro de 2026,

 
DECRETA:
 
Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$133.244.396,30 (cento e trinta e três 

milhões duzentos e quarenta e quatro mil trezentos e noventa e seis reais e trinta centavos), indicado no Anexo, 
onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 25.698, de 14 de janeiro de 2026.

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes:
 I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo, no valor de R$73.320.936,91 

(setenta e três milhões trezentos e vinte mil novecentos e trinta e seis reais e noventa e um centavos);

valor de R$24.404.591,57 (vinte e quatro milhões quatrocentos e quatro mil quinhentos e noventa e um reais e 
cinquenta e sete centavos);

Militar de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, no valor de R$25.561,07 (vinte e 
cinco mil quinhentos e sessenta e um reais e sete centavos);

Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais e o Corpo de Bombeiros Militar do Espírito Santo, no valor de 
R$59.691,82 (cinquenta e nove mil seiscentos e noventa e um reais e oitenta e dois centavos);

indicada em 21 de agosto de 2025 pelo Deputado Federal Nikolas Ferreira, para execução do Corpo de 
Bombeiros Militar de Minas Gerais, no valor de R$396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais);

a Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, no valor de 
R$2.068.657,56 (dois milhões sessenta e oito mil seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e seis centavos);

Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais e a Associação das Indústrias Sucroenergéticas 
de Minas Gerais, no valor de R$32.968.957,37 (trinta e dois milhões novecentos e sessenta e oito mil novecentos 
e cinquenta e sete reais e trinta e sete centavos).

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

do Brasil.
MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA
 

 ANEXO
(a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 497, de 7 de maio de 2026)

 
SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE 

O ART. 1º DESTE DECRETO:
OUVIDORIA-GERAL DO ESTADO
     R$
1101.14422055-4.101-0001-3390-0-10.1  28.000,00
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
1231.20122705-2.500-0001-4490-0-10.1  500.000,00
1231.20127114-4.419-0001-4440-0-15.1  8.247.038,32
1231.20607114-4.398-0001-3390-1-15.1  502.790,40
1231.20608108-4.358-0001-3340-0-15.1  150.000,00
1231.20608111-4.420-0001-4440-0-15.1  10.674.762,85
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS
1251.06181137-4.366-0001-4490-1-15.1  630.000,00
1251.06181137-4.374-0001-3390-0-70.1  21,92
1251.06181137-4.374-0001-4490-0-70.1  25.539,15
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA, MOBILIDADE E PARCERIAS
1301.15451099-4.262-0001-4440-0-15.1  1.500.000,00
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
1401.06128052-4.119-0001-4490-0-66.1  60,34
1401.06182052-4.113-0001-3390-0-66.1  693,25
1401.06182052-4.113-0001-4490-0-66.1  4,36
1401.06182052-4.115-0001-3390-0-66.1  427,59
1401.06182052-4.115-0001-4490-0-66.1  219,24
1401.06182052-4.115-0001-4490-0-70.1  27,26
1401.06182052-4.120-0001-3390-0-66.1  58.287,04
1401.06182052-4.120-0001-4490-0-15.1  2.700.000,00
1401.06182052-4.120-0001-4490-0-98.1  396.000,00
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
1491.04122705-2.500-0001-3390-0-10.1  177.000,00
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
2071.19571022-4.387-0001-3350-0-10.1  10.000.000,00
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
2271.10302019-4.031-0001-3390-0-70.1  2.068.657,56
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS
2301.26782081-4.275-0001-4490-0-74.1  32.968.957,37
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
4291.10122705-2.500-0001-4441-0-10.1  11.719.534,00
4291.10242061-4.129-0001-4441-0-10.1  303.690,00
4291.10301060-4.127-0001-4441-0-10.1  6.741.898,65
4291.10302058-4.123-0001-4441-0-10.1  20.729.397,00
4291.10302061-4.131-0001-4441-0-10.1  3.142.072,00
4291.10302061-4.132-0001-4441-0-10.1  189.945,00
4291.10302062-4.135-0001-4441-0-10.1  18.157.837,00
4291.10303064-4.149-0001-4441-0-10.1  540.000,00
4291.10305063-4.143-0001-3390-0-92.1  400.000,00
4291.10305063-4.145-0001-4441-0-10.1  691.536,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  133.244.396,30

ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O 
INCISO I DO ART. 2º DESTE DECRETO:

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
     R$
1231.20122705-2.500-0001-3390-0-10.1  500.000,00
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS
1251.06181137-4.365-0001-4490-0-70.1  27,26
SECRETARIA-GERAL
1631.04122011-4.007-0001-3390-0-10.1  177.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
1991.99999999-9.999-0001-9999-0-10.1  28.000,00
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
2071.19571022-4.387-0001-4490-0-10.1  10.000.000,00
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
4291.10242061-4.129-0001-3390-0-10.1  12.215.909,65
4291.10301060-4.125-0001-3341-0-10.1  50.000.000,00
4291.10304063-4.147-0001-3390-0-92.1  400.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO   73.320.936,91

Atos do Governador
 ATO ASSINADO PELO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, EM DATA DE 6/5/2026:
 
PELA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 
no exercício da competência prevista no artigo 90, inciso XXV, da Constituição do Estado, e em conformidade com o disposto no art. 185, da 

46.297, de 19 de agosto de 2013, em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos da ação nº 5020983-83.2025.8.13.0433, contida no SEI nº 

Lucas Ferreira Bicalho, o NOMEIA para o posto de 2º Tenente do QOS da Polícia Militar de Minas Gerais, retroativamente, a partir de 24 de março 
de 2018 e o PROMOVE ao posto de 1º Tenente do QOS da Polícia Militar de Minas Gerais, retroativamente, a partir de 25 de dezembro de 2023.
 
ATOS ASSINADOS PELO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, EM DATA DE ONTEM:
 
PELA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 
autoriza , nos termos do art. 87 da Lei nº 5.301, de 16 de outubro de 1969 e do art. 11 do Decreto nº 45.260, de 22 de dezembro de 2009, o servidor 

observada as diretrizes do Comitê de Orçamento e Finanças: 

 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA, MOBILIDADE E PARCERIAS
 
Pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais
 
coloca , nos termos do art. 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do art. 11 do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo 
relacionado lotado no Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais à disposição da Assembleia Legislativa do Estado de 

GERALDO MAGELA ARCO VERDE - MASP 1.022.960-7 - AGENTE DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS - AGTOP.
 
coloca , nos termos do art. 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do art. 11 do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora abaixo 
relacionada lotada no Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais à disposição da Assembleia Legislativa do Estado de 

VÂNIA MARIA BERNARDES ROSIGNOLI - MASP 1.028.571-6 - AGENTE DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS - AGTOP.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 

candidato(s) para o(s) cargo(s) do(a) FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS abaixo relacionado(s).O exame admissional 
do(s) candidato(s) abaixo nomeado(s) será realizado pela Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais.
ANALISTA DE GESTAO E ASSISTENCIA A SAUDE - NÍVEL I - GRAU A
ADMINISTRADOR/GESTOR PÚBLICO/GESTOR DE SERVIÇOS DE SAÚDE/GESTOR HOSPITALAR - 40 HORAS
LOTE ÚNICO
Inscrição Nome Reserva Legal Vaga
509068594 HEITOR VIEIRA COSTA 76°  HO 1938
NUTRICIONISTA - 40 HORAS
LOTE ÚNICO
Inscrição Nome Reserva Legal Vaga
509034626 NAIANE VITORIA FERRAZ 46°  HO 533



 4
PSICÓLOGO CLÍNICO - 40 HORAS
LOTE ÚNICO
Inscrição Nome Reserva Legal Vaga
509007205 CARLA ALMEIDA FRANCA 35°  HO 1111
MEDICO - NÍVEL VI - GRAU A
CIRURGIA TORÁCICA - 24 HORAS
LOTE ÚNICO
Inscrição Nome Reserva Legal Vaga
509023427 ARMINDO PEREIRA FILHO 10°  HO 2021
COLOPROCTOLOGIA - 24 HORAS
LOTE ÚNICO
Inscrição Nome Reserva Legal Vaga
509049958 ALICE VARGAS DE AQUINO OLIVEIRA 9°  HO 1504
MEDICO - NÍVEL III - GRAU A
GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA - 24 HORAS
LOTE ÚNICO
Inscrição Nome Reserva Legal Vaga
509018682 LEANDRO TEIXEIRA ABREU 125°  HO 262
509059124 KESIA DE SOUZA RUELA 126°  HO 2213
MEDICO - NÍVEL VI - GRAU A
MASTOLOGIA - 24 HORAS
LOTE ÚNICO
Inscrição Nome Reserva Legal Vaga
509043931 FELIPE MARCONDES DE OLIVEIRA COELHO 10°  HO 2032
NEONATOLOGIA - 24 HORAS
LOTE ÚNICO
Inscrição Nome Reserva Legal Vaga
509035107 MARIA CRISTINA FERNANDES SOUZA 63°  HO 2030
509004803 GABRIELA MIRANDA MENDES 64°  HO 2027
MEDICO - NÍVEL III - GRAU A
NEUROLOGIA - 24 HORAS
LOTE ÚNICO
Inscrição Nome Reserva Legal Vaga
509055199 DEBORAH ALMEIDA ROQUETTE ANDRADE 43°  HO 937
509030390 LUIZA BARBOSA DE OLIVEIRA 44°  HO 883
MEDICO - NÍVEL VI - GRAU A
UROLOGIA - 24 HORAS
LOTE ÚNICO
Inscrição Nome Reserva Legal Vaga
509009364 FERNANDO PARMA MARSICANO 10°  HO 2301
PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM - NÍVEL VI - GRAU A
ENFERMEIRO DE TERAPIA INTENSIVA - 40 HORAS
LOTE ÚNICO
Inscrição Nome Reserva Legal Vaga
509027742 THAIS GOMES DE SOUZA 28°  HO 6724
509032905 ESTER LENIR 29°  HO 6682
509038599 LANA VANESSA FERNANDES DOS REIS 30°  HO 6639
TECNICO OPERACIONAL DA SAUDE - NÍVEL II - GRAU A
TÉCNICO EM RADIOLOGIA - 30 HORAS
LOTE ÚNICO
Inscrição Nome Reserva Legal Vaga
509029465 JULIANO RAMOS 116°  HO 363
509061156 SULAMITA LANNA DE SOUZA MARTINS DE CAMPOS 117°  HO 307

 

candidato(s) para o(s) cargo(s) do(a) FUNDACAO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
abaixo relacionado(s).* O exame admissional do(s) candidato(s) abaixo nomeado(s) será realizado pela Superintendência Central de Perícia Médica 

Analista De Hematologia E Hemoterapia - Nível I - Grau A
Biomédico / Biólogo / Farmacêutico / Bioquímico - 30h
Belo Horizonte
Inscrição Nome Vaga
00490005549 Amanda Caroline Silva Chaves 15° CH 447
00490002763 Thiago De Lima Pereira 16° CH 439
CANDIDATOS Lei 11.867/1995
00490001577 3° CH 440
Juiz De Fora
Inscrição Nome Vaga
00490004908 Mariana Souza Pacheco 2° CH 435
Poços De Caldas
Inscrição Nome Vaga
00490014034 Leticia Cristina Da Mata Santos 2° CH 431
Biomédico / Biólogo / Farmacêutico / Bioquímico - 40h
Belo Horizonte
Inscrição Nome Vaga
00490022590 Paula Xavier Maciel 4° CH 425
Enfermeiro - 30h
Juiz De Fora
Inscrição Nome Vaga
00490026260 Paula Pellegrino De Mello Pereira 2° CH 415
Farmacêutico - 40h
Belo Horizonte
Inscrição Nome Vaga
00490001099 Emiliana Goncalves Mauricio 2° CH 395
Assistente Tecnico De Hematologia E Hemoterapia - Nível I - Grau A
Auxiliar Administrativo - 30h
Juiz De Fora
Inscrição Nome Vaga
00490031451 Matheus Henrique Marques Amorim 2° CH 944
Auxiliar Administrativo - 40h
Belo Horizonte
Inscrição Nome Vaga
00490026817 Alessandra De Brito 38° CH 940
00490014123 Gezibel Elias Ferreira 39° CH 932
00490003012 Elisangela Pestana Gaspar 40° CH 927
00490024332 Matheus Teixeira Dos Reis Silva 41° CH 926
CANDIDATOS Lei 11.867/1995
00490021046 Silvania Aparecida Dos Santos Teodoro 10° CH 910
00490018078 Cassius Yuri Capanema 11° CH 713
Juiz De Fora
Inscrição Nome Vaga
00490025815 Lenice Camilla De Oliveira Petrato 10° CH 902
00490000112 Natanael Anastacio Da Silva 11° CH 901
CANDIDATOS Lei 11.867/1995
00490004274 Justina Maria Da Costa 3° CH 903
Assistente Tecnico De Hematologia E Hemoterapia - Nível II - Grau A
Técnico De Enfermagem - 30h
Belo Horizonte
Inscrição Nome Vaga
00490017695 Amanda Cristina Felix Alves 27° CH 877
00490004413 Vanusa Aparecida Siqueira Dos Anjos 28° CH 875
00490026870 Marcio Henrique Vicente Da Silva 29° CH 871
00490024071 Lannis Daniel De Oliveira Silva 30° CH 870
00490020400 Nubia Graciela Chagas Mariano 31° CH 869
CANDIDATOS Lei 11.867/1995
00490005573 Maria Soares Beraba 5° CH 881
00490010819 Izaias Lima De Oliveira 6° CH 867
Juiz De Fora
Inscrição Nome Vaga
00490009739 Angelica Arlene Ferreira 6° CH 853
Montes Claros
Inscrição Nome Vaga
00490025382 Anne Caroline Silva Lopes 5° CH 849
Uberlândia
Inscrição Nome Vaga
00490030527 Juliana Rocha Dos Santos 5° CH 840

Técnico De Informática - 40h
Belo Horizonte
Inscrição Nome Vaga
00490000389 4° CH 837
Técnico De Patologia Clínica - 30h
Belo Horizonte
Inscrição Nome Vaga
00490016319 Maria Onilda Barbosa Cassiano 77° CH 835
00490028094 Ivanete Ferreira De Souza Oliveira 78° CH 827
00490015119 Jessica Elaine Linhares 79° CH 807
00490031035 Giovanna Louise Ramalho Soares 80° CH 792
00490000316 Elaine Cristina De Araujo 81° CH 790
00490024740 Janine Silva Ferreira 82° CH 789
00490004476 David Inacio De Souza 83° CH 787
00490003619 Camila Teixeira Viana Da Silva 84° CH 782
00490002345 Fernanda Soares Da Cruz 85° CH 778
00490020413 Marcela Do Carmo Rodrigues De Oliveira 86° CH 777
00490028014 Ana Beatriz Lima Ribeiro 87° CH 765
Juiz De Fora
Inscrição Nome Vaga
00490016537 Michelle Clemente De Oliveira Souza 7° CH 753
00490001402 8° CH 751
00490028253 Flavia Cristina Halfeld 9° CH 750
Lagoa Santa
Inscrição Nome Vaga
00490004299 Maria Cristina Antunes Silva 5° CH 745
00490002909 Eliene Pereira Da Anunciacao 6° CH 744
Pouso Alegre
Inscrição Nome Vaga
00490024988 Thais Leite Isidoro De Oliveira Vieira 3° CH 732
Uberlândia
Inscrição Nome Vaga
00490025943 Marielle Maximo Barbosa 16° CH 728
00490022274 Thatiana Fernanda Galhardi 17° CH 727
00490029557 18° CH 726
Medico Da Area De Hematologia E Hemoterapia - Nível III - Grau A
Médico Hematologista - 24h
Belo Horizonte
Inscrição Nome Vaga
00490027832 Taina Vitti Lourenco 6° CH 196
Médico Patologista - 24h
Belo Horizonte
Inscrição Nome Vaga
00490000535 Solange Aparecida Pacheco 3° CH 177
*Candidatos nomeados em substituição servidores exonerados e nomeações tornadas sem efeito.

 

candidato(s) para o(s) cargo(s) do(a) FUNDACAO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
abaixo relacionado(s). O exame admissional do(s) candidato(s) abaixo nomeado(s) será realizado pela Superintendência Central de Perícia Médica 

Analista De Hematologia E Hemoterapia - Nível I - Grau A
Biomédico / Biólogo / Farmacêutico / Bioquímico - 30h
Belo Horizonte
Inscrição Nome Vaga
00490015761 Ricardo Alves De Cristo 17° CH 389
Biomédico / Biólogo / Farmacêutico / Bioquímico - 40h
Belo Horizonte
Inscrição Nome Vaga
00490027654 Gabriel Vaz De Almeida 5° CH 386
Enfermeiro - 30h
Ponte Nova
Inscrição Nome Vaga
00490001636 Adriana Ferreira Linhares 2° CH 387
Uberlândia
Inscrição Nome Vaga
00490025247 Cristiabel Pereira De Freitas Silva 2° CH 390
Farmacêutico - 30h
Sete Lagoas
Inscrição Nome Vaga
00490012619 Marcia Aparecida Carvalho Dos Reis 2° CH 447
Assistente Tecnico De Hematologia E Hemoterapia - Nível I - Grau A
Auxiliar Administrativo - 40h
Belo Horizonte
Inscrição Nome Vaga
00490017140 Lorena Prezotti Rodrigues 42° CH 920
Divinópolis
Inscrição Nome Vaga
00490001713 2° CH 710
Uberlândia
Inscrição Nome Vaga
00490019353 Maria Cecilia Buiate 3° CH 712
Assistente Tecnico De Hematologia E Hemoterapia - Nível II - Grau A
Técnico De Enfermagem - 30h
Juiz De Fora
Inscrição Nome Vaga
00490027034 Joao Luiz Braz Rosa Netto 7° CH 711
CANDIDATOS Lei 11.867/1995
00490000027 1° CH 709
Técnico De Patologia Clínica - 30h
Belo Horizonte
Inscrição Nome Vaga
00490023437 Kamila Ewelin De Freitas Resende Presoti 88° CH 708

 

Pela Fundação João Pinheiro
 
autoriza , nos termos do art. 76 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e do Decreto nº 48.176, de 15 de abril de 2021, a servidora abaixo 
relacionada, em exercício na Fundação João Pinheiro, a afastar-se 
integralmente de suas atribuições e ausentar-se do país, no período de 

Rovuma, em Nampula, Moçambique, com ônus para o Estado, sendo 
que o pagamento das despesas vinculadas a mesma será custeado 
pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais 
- FAPEMIG: 
AGNEZ DE LELIS SARAIVA, MASP 363548-9, PESQUISADOR 
EM CIÊNCIAS APLICADAS E POLITICAS PÚBLICAS, PCPP - V 
C.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
 
coloca , nos termos do art. 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e dos 
art. 11 e art. 12-A do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, o 
servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação 
à disposição da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Retiro, para 

o cessionário: 
JAILTON OLIVEIRA RAMOS, MASP 1186878-3, PEB, ADM 4, SRE 
JANAUBA.
 
ATOS ASSINADOS PELO SENHOR SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE GOVERNO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 
EM DATA DE ONTEM:
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
 
 usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, exonera , nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, MATHEUS HENRIQUE MARQUES 
BALBE , MASP 1563273-0, do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 EG1100332 da Secretaria de Estado de Governo. 
 

 usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, exonera , nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA 
PEREIRA , MASP 1613747-3, do cargo de provimento em comissão 
DAD-5 EG1100861 da Secretaria de Estado de Governo. 
 
 usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, dispensa OLÍVIA BERNARDES ALMEIDA , MASP 

Estado de Governo. 
 
 usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia , nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA PEREIRA , MASP 1613747-
3, para o cargo de provimento em comissão DAD-6 EG1100332, de 
recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Governo. 
 
 usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, designa , nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 
2019, OLÍVIA BERNARDES ALMEIDA , MASP 1107690-8, para 

Governo. 
 
 usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, designa , nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011 e do Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
MATHEUS HENRIQUE MARQUES BALBE , MASP 1563273-0, 

de Governo. 
 


